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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 211 3538 57
2ª 120 1722 28
3ª 113 521 8
4ª 43 08 0
5ª 32 26 3
6ª 30 25 3

Total 549 61

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 549 61100 10017 147.5

Total 549 61

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Sociais e Humanas 263 2948 48N062

Ciências e Tecnologias 105 2219 36N060

Ens. secundário recorrente (todos 25 05 0U220

Agrupamento 4 / geral 19 03 0R840

Agrupamento 1 / geral 17 23 3R810

Ciências Socioeconómicas 14 33 5N061

Acção Social 12 02 0N088

Línguas e Literaturas 10 12 2N063

Técnico de serviços jurídicos 9 02 0P663

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 7 11 2N972

Recorrente - Ciências e Tecnologi 7 01 0N970

Artes Visuais 4 11 2N064

Administração 4 01 0N085

Agrupamento 3 / geral 4 01 0R830

Informática 4 01 0N082

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Coimbra 78 314 5
Porto 60 1511 25
Braga 59 511 8
Lisboa 54 010 0
Viseu 50 69 10
Aveiro 32 46 7
Leiria 29 55 8
Entre Douro e Vou 29 35 5
Bragança 19 23 3
Santarém 18 33 5
R. A. Madeira 18 13 2
Faro 17 33 5
Setúbal 16 23 3
Viana do Castelo 14 23 3
Tâmega 14 33 5
Castelo Branco 12 02 0
Vila Real 11 12 2
Guarda 9 12 2
R. A. Açores 3 01 0
Évora 3 11 2
Beja 2 00 0
Portalegre 2 10 2

Total 549 61

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 155.0
Prova de ingresso 157.3
Média do 12º ano 152.7
Média do 10º/11º ano 152.7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 209 1738 28
Femin. 340 4462 72

Total 549 61

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-132


